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Minas Gerais , 
Complementar : 

Lei n º 813/2007 . 

Dispõe sobre a Criação de Cargo na Lei n º 
803/2007, Plano de Cargos e Sal á r ios dos 
Serv idores Munici pais e con t ém outras 
dispos ições. 

A Câmara Muni cipal de São José do Jacuri , Estado de 
dec retou e e u , Prefe i to Municipal , ::;anciono a seguint e Lei 

Art . 1° - Ficé.! 0 I:'oaê r t::·:c;cu l: .L ;e..; _ .. ,un icipal autorizado 
a cr i ar o Cargo de Nutricioni sta e Auxiliar _ 1or Órgão Municipal d e 
Educação , com f ormação , carga horár ia , número de vagas e vencimento na 
Lei nº 813/ 2 007 , Plano de Cargos e Salários do Município de São José do 
Jacuri , conforme quadro abaixo: 

Cargo Formação Carga Horári a Nº Vagas Vencimento 
Nutrici onista Ní vel Sup . + Reg i st r o 10 hs s emana l 0 1 R$ 500 , 00 
Aux . do OME Ensino Médio Completo 220 hs s emana l 05 R$ 380 , 00 

Descrição dos Cargos 
Nutrici onista: • Planejar e executar campanhas de saúde pública ; 

• Exercer at i v i dades profissionais típicas , corresponden-
tes à sua respectiva habilitação superior ; 

" Orien ta r , o trabalho de outros se: rv iu0 r c; s ; 

• Atuar na:S áreas de .::::. .. ! e ._ ·· \.: 1 • · '" ' a t e ndendo as 
necessidades elos se rvi ço::; de llU ~ ! J_ll· ::::.u para rnelhorament o 
da a l imentação da população ; 

• Executar outras atividades inerentes à f unção . 

Aux . do OME • Desenvolver os traba l hos que lhe f orem con f iados p el o 
Diretor , r e a li zar escri ta s do Órgão Educacional , 
confe r ir diár io s e scola r e s , dentre ou t r as . 

Art . 2° - Revogam- se as disposiçõe s em cont r á ri o . 

Art . 4 ° Esta Lei entrará em v i gor na data de sua 
publ icação . 
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